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INDICAÇÃO   jg /2022 

Excelentíssimo Senhor 

Vandercy Pereira Cardoso 

Presidente da Câmara Municipal de Hidrolândia 

Hidrolândia — Goiás 

0 vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelos artigos 113 e 114 do Regimento Interno desta Casa, vem requerer que 
após ouvido o plenário, seja oficiado ao Poder Executivo Municipal, a presente indicação 
no sentido de que a prefeitura providencie a abertura do canteiro central na Rua Manoel 
Avelino Pereira, na altura da Rua Dinorah Dom ingues. 

JUSTIFICATIVA 

Senhores vereadores, a presente indicação é justificada para facilitar o acesso 
dos moradores da Rua Dinorah, que quando retornam pela rota sul, precisam fazer um 
retorno 100m à frente, na altura da Rua Edson Alves Miranda, ou que quando precisam 
acessar a Rua Manoel Avelino, precisam fazer outro retorno à oeste de quase 200m. A 
abertura do canteiro central propiciaria maior agilidade ao trânsito. 

Gabinete do vereador José Fernando Pereira, da Câmara Municipal de 
Hidrolândia, Goiás, em 29 de abril de 2022. 

Vereador 
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